
INDICAÇÃO Nº 
2402
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Geraldo Alckmin, que se digne determinar, através de órgãos competentes, a liberação de recursos financeiros para revisão da rede física de ensino básico do município de Martinópolis. 

JUSTIFICATIVA

Martinópolis necessita do apoio do Governo do Estado para atender às necessidades do município na área da educação, apesar do grande empenho do administrador municipal no atendimento da população. 

O prefeito municipal, atendendo às reivindicações da comunidade de educadores e alunos do município de Martinópolis, pleiteia liberação de recursos financeiros para a revisão da rede física de ensino básico que necessita da reforma de três creches: Creche “Liamar Jóia de Carvalho, Creche “A Semente” e Creche “Angelino Percinoto”; e reforma e ampliação de três escola municipais: EMEI Carrossel, EM “Dr. Francisco Marques Bonilha”; EM “Profª Adelaide César de Moura Bastos”.

Tal investimento dará melhor qualidade às atividades escolares e atenderá adequadamente as necessidades dos alunos das importantes escolas do município.

A presente indicação responde a uma necessidade básica para a melhoria da qualidade do ensino no município de Martinópolis e merece uma consideração especial do Governo do Estado.

Sala das Sessões, em

Deputado Mauro Bragato
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